
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIANÁ 
CNPJ 01.621.772/0001-03 

Av. 21 de Dezembro nº 850, Centro – CEP: 36.152-000 – Goianá/MG 
INDICAÇÃO CMG/2017/017 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Goianá 

 

O Vereador que ao final subscreve requer, após os trâmites 

regimentais, seja encaminhado ao Excelentíssimo Prefeito Municipal de Goianá 

Estevam de Assis Barreiros, o seguinte pedido de providências: 

 

Seja determinado à Secretaria Municipal de Obras e Serviços 

Urbanos a realização dos serviços no Distrito Industrial deste município, quais 

sejam: limpeza com roçadeira em toda a área do Distrito; colocação de escória nas 

ruas de acesso às fábricas ali instaladas; instalação de iluminação pública na rua 

principal; instalação de placas indicando a localização de entrada/saída de veículos, 

além de tomar medidas outras necessárias (contato com o DER/MG, ...) para o 

alcance do desiderato, e firmado convênio e incentivo visando a instalação de novas 

empresas e indústrias. 

JUSTIFICATIVA 

O objetivo da presente é propiciar melhores condições de trabalho 

para os empresários e funcionários localizados no Distrito Industrial de Goianá, além 

de deixar bem informada a sua localização a quem tiver o interesse de o encontrar e 

ali se fazer presente. 

Com uma boa estrutura e se fazendo ser visto, por certo outros 

empresários poderão demonstrar interesse em se instalar no Distrito Industrial local, 

assim o desejo e necessidade de verem gerados empregos e renda em Goianá se 

verão realizados. 

Aguarda-se do Poder Executivo um posicionamento favorável à 

Indicação ora em apreço, pois que, reflete a vontade dos goianaenses, pois a 

geração de empregos resulta em crescimento e reflete de forma positiva em todos 

os segmentos desta cidade. 

 
Sala de Reuniões Vereador João Batista Ribeiro 

Câmara Municipal de Goianá 

27 de janeiro de 2017 

 
Luis Claudio - Vereador 


